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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

POBTilHlÁ I^g 1^6/73

I^ÍIGOLAÜ PINAMORg, Prefeito ÍAiniolpal de Lou
veira. Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais

I
R E S 0 L V E

Artigo IS - Admitir o senlior Lazaro Cândido 

da Silva, com vencimentos a partir de 02 de janeiro de 1.973, 

na ftinção de conserveiro.

Artigo 2g -■ Esta Portaria entrará em vigor~ 

na data de aua publicação.

PREEEITURA MJHIGIPAL DE LOUVEIRA
EM OS DE JAEEIRO DE 1973.


